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DE 10 DE MARÇO DE 2021   

LEI MUNICIPAL Nº. 2.221/2021                                                           

ACRESCENTA PARÁGRAFO ÚNICO AO 

ARTIGO 2º DA LEI Nº 2.055 DE 12 DE 

JULHO DE 2019, QUE: “AUTORIZA A 

CELEBRAÇÃO DE CONVÊNIO COM 

INSTITUIÇÕES BANCÁRIAS OU DE 

COOPERATIVAS DE CRÉDITO PARA 

CONCESSÃO DE EMPRÉSTIMOS 

CONSIGNADOS AOS SERVIDORES 

PÚBLICOS MUNICIPAIS, CONFORME 

ESPECIFICA, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO MUNICIAL DE NOVA BOA VISTA/RS, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas, torna público que a Câmara de Vereadores aprovou e ele sanciona e Promulga a seguinte: 

 

LEI 

 

Art. 1º Acrescenta Parágrafo Único ao Artigo 2º da Lei nº 2.055/2019, o qual vigorará com a 

seguinte redação: 

 

“Art. 2º ... 

Parágrafo Único. Poderão realizar empréstimo, através de consignação em folha de 

pagamento os ocupantes de cargo comissionados e eletivos no Município de Nova Boa Vista, 

incluída a Câmara de Vereadores e os Conselheiros Tutelares, limitado o prazo máximo para 

parcelamento do mesmo ao último mês de mandato, devendo este prazo ser informado à instituição 

financeira no momento da contratação." 

 

Art. 2º As demais disposições vigentes da Lei nº 2.055/2019 permanecem inalteradas. 

 

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA BOA VISTA/RS, AOS 10 DIAS DO MÊS DE 

MARÇO DE 2021. 
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Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se 
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